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PORTARIA Nº 632/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO CLAUDIANO CARNEIRO DE MOURA, inscrito no CPF sob o n° 055.639.743-67, do cargo de 

COORDENADOR ESPECIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, simbologia CDS 03, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 10 de dezembro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 624/2025 – GP 

CRATO - CE, 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO FELIPE BARTOLOMEU ANTERO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n° 047.938.453-39, do 

cargo de VICE-PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CRATO – PREVICRATO, 

simbologia CDS 02, com lotação no FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CRATO – PREVICRATO, órgão 

vinculado à estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, criado pela Lei Municipal nº 

4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 10 de dezembro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 625/2025 – GP 

CRATO - CE, 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR PEDRO HENRIQUE BEZERRA MAIA, inscrito no CPF sob o n° 000.004.673-67, do cargo de SECRETÁRIO 

EXECUTIVO DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, simbologia CDS 02, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 10 de dezembro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 626/2025 - GP 

CRATO - CE, 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR PEDRO HENRIQUE BEZERRA MAIA, inscrito no CPF sob o nº 000.004.673-67°, para o cargo de VICE-

PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CRATO – PREVICRATO, simbologia CDS 02, 

com lotação no FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CRATO – PREVICRATO, órgão vinculado à estrutura 

organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de 

dezembro de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 10 de dezembro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 627/2025 - GP 

CRATO - CE, 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR FRANCISCO TAVARES DE OLIVEIRA JUNIOR, inscrito no CPF sob o n° 820.555.643-15, para o cargo de 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, simbologia CDS 02, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 10 de dezembro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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CENTRAL DE LICITAÇÃO MUNICIPAL  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  

 

Extrato de contrato nº 2025.12.09.1. oriundo da Dispensa de licitação nº 2025.11.10.16. fundamento: artigo 75, inciso II lei federal nº 

14.133/2021, atualizada. objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de brinquedo infláveis e montáveis e 

alimentos (picoca, algodão doce, cachorro quente, picolé, refrigerante e sacola de doces) para execução do projeto de natal a ser realizado 

pela Secretaria Municipal de Assistencia Social e Cidadania de Crato/CE. Contratada: R.P.G SERVIÇOS DE BUFE LTDA ME, inscrita no 

CNPJ, sob o nº 06.013.698/0001-66, valor global de r$ 62.052,00 (sessenta e dois mil e cinquenta e dois reais). Dotação Orçamentária: 

1502.08.243.0078. 2.128 – 1502.08.245.0073 2.136 – 1502.08.122.0141 2.139. Elemento de despesas 3.3.90.39.00. Signatários: da contratante 

– Rondinele dos Santos Brasil. Da contratada: George Alan da Silva Morais. vigência do contrato: 12 (doze) meses. Crato/CE, 09 de 

dezembro de 2025. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA  

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

07.587.975/0001-07 

 

Torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Mudança do Clima - SEMMA a RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL, PARA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO E CANAIS DE DRENAGEM, 

perfazendo uma área de aproximadamente   23.010,79m², dentre malha urbana e rural no MUNICÍPIO DE CRATO/CE . 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMMA. 

 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

07.587.975/0001-07 

 

Torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Mudança do Clima - SEMMA a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO – LI PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, situadas em diversas localidades do Município de Crato/CE . 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMMA. 

 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

07.587.975/0001-07 

 

Torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Mudança do Clima - SEMMA a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO – LI PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, totalizando uma área de  41.525,41m²,  situadas em diversas 

localidades do Município de Crato/CE . 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMMA. 
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REQUERIMENTO DE LICENÇA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

07.587.975/0001-07 

 

Torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Mudança do Clima - SEMMA a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO – LI PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, totalizando uma área de  23.244,53m²,  situadas nos bairros Parque 

Granjeiro, Seminário, Nossa Senhora de Fátima, Vila Teotonio e Distrito Santa Rosa, MUNICÍPIO DE CRATO/CE . 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMMA. 

 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

07.587.975/0001-07 

 

Torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Mudança do Clima - SEMMA a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO – LI PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, totalizando uma área de   87.607,42m²,  situadas em diversas Localidades 

do Município de CRATO/CE . 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMMA. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E RECURSOS HIDRICOS – SMDRRH  

 

PORTARIA Nº 051/2025-SMDRRH 

CRATO/CE, 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretária de Desenvolvimento Rural e Recursos Hídricos do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 

com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, os Decretos Nº 0205001/2022-

GP, de 02 de maio de 2022 e Decreto Nº 47/2025 – GP, de 28 de maio de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o(a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: participar nos dias 10, 11 e 12 de dezembro do corrente ano, da FEIRA CEARENSE DA AGRICULTURA 

FAMILIAR e FEIRÃO DA SÓCIOECONOMIA SOLIDÁRIA, no município de Fortaleza - CE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Recursos Hídricos, em 10 de dezembro de 2025. 

 

ANTONIA JULLIANA SARAFIM BEZERRA 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Rural e Recursos Hídricos 

PORTARIA Nº 14/2025 – GP 

 

 

 

NOME 
ANTÔNIA DUARTE DA 

SILVA 
DESTINO 

FORTALEZA - CE 

CPF 540.423.723-68 PERÍODO 10, 11 e 12 de 2025 

CARGO 
COORDENADORA DE 

AGRICULTURA FAMILIAR 
QUANTIDADE 

3 

SIMBOLOGIA 
CDS-04 VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 330,00 

LOTAÇÃO 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

RURAL E RECUSOS 

HÍDRICOS 

TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

 

R$ 990,00 


